
ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA DE MORADA NOVA 

Parágrafo único. A multa de que trata os incisos I e II deste artigo será 

atualizada, anualmente, pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

IPCA, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado no 

exercício anterior 

Art. 59  O prazo para implementação total do que determina esta Lei será de no 

máximo 02 (dois) anos, a contar da data de sua publicação. 

Art. 69  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, objetivando a 

sua melhor aplicação. 

Art. 72  O Poder Executivo Municipal proporcionará ampla divulgação dos direitos 

assegurados na presente lei. 

Art. 82  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, em 21 de dezembro de 

2023. 
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